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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 300/25				              Três Passos, 8 de dezembro de 2025.

		Senhor Prefeito Municipal:

Com base no inciso III do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, encaminho a Vossa Excelência solicitação de encaminhamento de mensagem retificativa a esta Casa Legislativa em relação ao projeto de lei nº 138, de 2025, que dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS, com base na orientação técnica IGAM nº 24.283/2025, cuja cópia segue anexa.


Atenciosas saudações.



Flavio Habitzreiter,
Presidente.




A Sua Excelência o Senhor
Rodrigo Alencar Bohn Glinke,
Prefeito Municipal em Exercício,
Três Passos-RS.-
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